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PROJETO DE LEI Nº        DE 2022
(Do Sr. Christino Áureo)

Institui  o  Programa  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda para o
enfrentamento  das  emergências
estabelecidas  em  decorrência  de  desastres
naturais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  Programa Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  e  dispõe  sobre  medidas
complementares para o enfrentamento da emergência decorrente de
desastres naturais. 

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO
EMPREGO E DA RENDA PARA O ENFRENTAMENTO DAS

EMERGÊNCIAS DECORRENTES DE DESASTRES
NATURAIS.

Seção I

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para o

enfrentamento das emergências decorrentes de desastres naturais.

Art.  2º  Fica  instituído  o  Programa  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  das
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emergências decorrentes de  desastres naturais,  pelo prazo de  120
(cento  e  vinte)  dias,  contado  da  data  de  publicação  da  Lei  que
reconhece a emergência dos eventos, com os seguintes objetivos:

I - preservar o emprego e a renda;

II  -  garantir  a  continuidade  das  atividades  laborais,
empresariais  e  das  organizações  da  sociedade  civil  sem  fins
lucrativos; e

III - reduzir o impacto social da emergência decorrente
dos desastres naturais.

Art.  3º  São  medidas  do  Programa  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de desastres naturais:

I  -  o  pagamento  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda;

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de
salários; e

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não
se aplica:

I  -  no  âmbito  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios:

a)  aos  órgãos  da  administração  pública  direta  e
indireta; e

b)  às  empresas  públicas  e  sociedades  de  economia
mista, inclusive às suas subsidiárias; e

II - aos organismos internacionais.

Art.  4º  Compete  ao  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência  coordenar,  executar,  monitorar,  fiscalizar  e  avaliar  o
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para
o enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais e
editar normas complementares necessárias à sua execução.

Parágrafo  único.  O  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência  divulgará  semanalmente,  por  meio  eletrônico,  as
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informações detalhadas sobre os acordos firmados, com o número
de empregados e empregadores beneficiados.

Seção II

Do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
para o enfrentamento da emergência decorrente de desastres

naturais.

Art.  5º  Fica  criado  o  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência  decorrente  de  desastres  naturais,  a  ser  pago  nas
seguintes hipóteses:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário; e

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.

§  1º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego e da Renda será custeado com recursos da União.

§  2º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais, será de prestação mensal e devido
a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e do
salário  ou  da  suspensão  temporária  do  contrato  de  trabalho,
observadas as seguintes disposições:

I - o empregador informará ao Ministério do Trabalho
e Previdência a redução da jornada de trabalho e do salário ou a
suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da celebração do acordo;

II  -  a  primeira  parcela  será  paga  no  prazo  de  30
(trinta) dias, contado da data da celebração do acordo, desde que a
celebração  do  acordo  seja  informada  no  prazo  a  que  se  refere  o
inciso I deste parágrafo; e

III  -  o  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais,  será  pago  exclusivamente
enquanto durar a redução da jornada de trabalho e do salário ou a
suspensão temporária do contrato de trabalho.
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§ 3º Caso a informação de que trata o inciso I do § 2º
deste  artigo  não  seja  prestada  no  prazo  previsto  no  referido
dispositivo:

I - o empregador ficará responsável pelo pagamento da
remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e do
salário  ou  à  suspensão  temporária  do  contrato  de  trabalho  do
empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais e trabalhistas,
até que a informação seja prestada;

II  -  a  data  de  início  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de  desastres  naturais,  será estabelecida na
data  em que  a  informação tenha  sido efetivamente  prestada,  e  o
benefício será devido pelo restante do período pactuado; e

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso
II deste parágrafo, será paga no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data em que a informação tiver sido efetivamente prestada.

§  4º  Ato  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência
disciplinará a forma de:

I  -  transmissão das informações e das comunicações
pelo empregador;

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial
de Manutenção do Emprego e da Renda; e

III  -  interposição  de  recurso  contra  as  decisões
proferidas em relação ao Benefício Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda.

§ 5º As notificações e as comunicações referentes ao
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para
o enfrentamento da  emergência  decorrente  de  desastres  naturais,
poderão ser  realizadas  exclusivamente  por  meio  digital,  mediante
ciência  do  interessado,  cadastramento  em  sistema  próprio  e
utilização de certificado digital ICP-Brasil ou uso de login e senha,
conforme  estabelecido  em  ato  do  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência.

§  6º  O  recebimento  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
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emergência  decorrente  de  desastres  naturais,  não  impedirá  a
concessão  e  não  alterará  o  valor  do  seguro-desemprego  a  que  o
empregado  vier  a  ter  direito,  desde  que  cumpridos  os  requisitos
previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de
eventual dispensa.

§  7º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais, será operacionalizado e pago pelo
Ministério do Trabalho e Previdência.

Art.  6º  O  valor  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência  decorrente  de  desastres  naturais,  terá  como  base  de
cálculo o valor da parcela do seguro-desemprego a que o empregado
teria direito, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 7.998, de
1990, observadas as seguintes disposições:

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de
salário,  será  calculado com a  aplicação do percentual  da  redução
sobre a base de cálculo; e

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato
de trabalho, terá valor mensal:

a)  equivalente  a  100%  (cem  por  cento)  do  valor  do
seguro-desemprego  a  que  o  empregado  teria  direito,  na  hipótese
prevista no caput do art. 8º desta Lei; ou

b) equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do
seguro-desemprego  a  que  o  empregado  teria  direito,  na  hipótese
prevista no § 6º do art. 8º desta Lei.

§  1º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais,  será  pago  ao  empregado
independentemente do:

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;

II - tempo de vínculo empregatício; e

III - número de salários recebidos.
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§  2º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais, não será devido ao empregado que
esteja:

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em
comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração,  ou  seja,  titular  de
mandato eletivo; ou

II - em gozo:

a)  de  benefício  de  prestação  continuada  do  Regime
Geral de Previdência Social ou dos regimes próprios de previdência
social,  ressalvados  os  benefícios  de  pensão  por  morte  e  auxílio-
acidente;

b)  do  seguro-desemprego,  em  quaisquer  de  suas
modalidades; ou

c) do benefício de qualificação profissional de que trata
o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 1990.

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de
emprego  poderá  receber  cumulativamente  um  Benefício
Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o
enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais, para
cada vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho.

§  4º  Nos  casos  em  que  o  cálculo  do  Benefício
Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o
enfrentamento  da  emergência  decorrente  de  desastres  naturais,
resultar  em  valores  decimais,  o  valor  a  ser  pago  deverá  ser
arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.

§  5º  O  empregado  com  contrato  de  trabalho
intermitente a que se refere o § 3º do art. 443 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943,  não faz jus ao Benefício Emergencial  de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais.

*C
D2

24
45

73
88

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224457388400

PL
 n

.3
60

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
02

/2
02

2 
20

:1
9 

- M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 360/2022 

PL 360/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 25 

 

§  6º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais do aprendiz:

I - poderá ser acumulado com o benefício de prestação
continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 dezembro de
1993;

II - não será computado para fins de cálculo da renda
familiar per capita para a concessão ou a manutenção do benefício
de prestação continuada de que trata a Lei nº 8.742, de 1993.

§ 7º Fica suspenso o prazo a que se refere o § 2º do art.
21-A da Lei nº 8.742, de 1993, durante o recebimento do Benefício
Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o
enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais pelo
aprendiz.

Seção III

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário

Art. 7º O empregador, durante o prazo previsto no art.
2º desta Lei, poderá acordar a redução proporcional de jornada de
trabalho  e  de  salário  de  seus  empregados,  de  forma  setorial,
departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por
até 120 (cento e vinte) dias, observados os seguintes requisitos:

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;

II - pactuação, conforme o disposto nos arts.  11 e 12
desta  Lei,  por  convenção  coletiva  de  trabalho,  acordo coletivo  de
trabalho  ou  acordo  individual  escrito  entre  empregador  e
empregado; e

III  -  na hipótese de pactuação por acordo individual
escrito,  o  encaminhamento  da  proposta  de  acordo  ao  empregado
deverá  ser  feito  com  antecedência  de,  no  mínimo,  2  (dois)  dias
corridos, e a redução da jornada de trabalho e do salário somente
poderá ser feita com os seguintes percentuais:

a) 25% (vinte e cinco por cento);

b) 50% (cinquenta por cento); ou
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c) 70% (setenta por cento).

§  1º  A  jornada  de  trabalho  e  o  salário  pago
anteriormente  serão  restabelecidos  no  prazo  de  2  (dois)  dias
corridos, contado da:

I - data estabelecida como termo de encerramento do
período de redução pactuado; ou

II - data de comunicação do empregador que informe,
ao  empregado,  a  sua  decisão  de  antecipar  o  fim  do  período  de
redução pactuado.

§  2º  O  Poder  Executivo,  observadas  as
disponibilidades orçamentárias, poderá prorrogar o prazo previsto
no art. 2º desta Lei para o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais  e  o  prazo  máximo  de  redução
proporcional de jornada de trabalho e de salário de que trata este
artigo, na forma prevista em regulamento.

§ 3º O termo final do acordo de redução proporcional
de  jornada  e  de  salário  não  poderá  ultrapassar  o  último  dia  do
período  estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei,  exceto  na  hipótese  de
prorrogação do prazo prevista no § 2º deste artigo.

§  4º  Durante  o  período de  redução proporcional  de
jornada de trabalho e de salário, a contribuição de que tratam o art.
20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 28 da Emenda
Constitucional  nº  103,  de  12  de  novembro  de  2019,  poderá  ser
complementada na forma do art. 18 desta Lei.

§ 5º No acordo de redução proporcional de jornada de
trabalho  e  de  salário  de  que  trata  o  caput deste  artigo,  deverá
constar  informação  ao  empregado  sobre  o  direito  de
complementação das contribuições previdenciárias.

Seção IV

Da suspensão temporária do contrato de trabalho

Art. 8º O empregador, durante o prazo previsto no art.
2º desta Lei, poderá acordar a suspensão temporária do contrato de

*C
D2

24
45

73
88

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224457388400

PL
 n

.3
60

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
02

/2
02

2 
20

:1
9 

- M
es

a

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 360/2022 

PL 360/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 25 

 

trabalho  de  seus  empregados,  de  forma  setorial,  departamental,
parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por até 120 (cento e
vinte) dias.

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho
será pactuada, conforme o disposto nos arts. 11 e 12 desta Lei, por
convenção  coletiva  de  trabalho,  acordo  coletivo  de  trabalho  ou
acordo individual escrito entre empregador e empregado.

§  2º  Na  hipótese  de  acordo  individual  escrito  entre
empregador e  empregado,  a  proposta  deverá  ser  encaminhada ao
empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos.

§  3º O empregado,  durante  o  período de  suspensão
temporária do contrato de trabalho:

I  -  fará  jus  a  todos  os  benefícios  concedidos  pelo
empregador aos seus empregados; e

II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de
Previdência Social na qualidade de segurado facultativo, na forma do
art. 18 desta Lei.

§ 4º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo
de 2 (dois) dias corridos, contado da:

I - data estabelecida como termo de encerramento do
período de suspensão pactuado; ou

II - data de comunicação do empregador que informe
ao  empregado  a  sua  decisão  de  antecipar  o  fim  do  período  de
suspensão pactuado.

§ 5º Se durante o período de suspensão temporária do
contrato  de  trabalho  o  empregado  mantiver  as  atividades  de
trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho
remoto ou trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão
temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito:

I  -  ao  pagamento  imediato  da  remuneração  e  dos
encargos sociais referentes a todo o período;

II - às penalidades previstas na legislação; e

III - às sanções previstas em convenção coletiva ou em
acordo coletivo de trabalho.
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§ 6º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário
de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos  mil  reais)  somente  poderá  suspender  o  contrato  de
trabalho  de  seus  empregados  mediante  o  pagamento  de  ajuda
compensatória mensal no valor de 30% (trinta por cento) do valor
do  salário  do  empregado,  durante  o  período  de  suspensão
temporária do contrato de trabalho pactuado, observado o disposto
neste artigo e no art. 9º desta Lei.

§  7º  O  Poder  Executivo,  observadas  as
disponibilidades orçamentárias, poderá prorrogar o prazo previsto
no art. 2º desta Lei para o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais.  e o prazo máximo de suspensão
temporária  do  contrato  de  trabalho  de  que  trata  este  artigo,  na
forma prevista em regulamento.

§ 8º O termo final do acordo de suspensão temporária
de  contrato  de  trabalho  não  poderá  ultrapassar  o  último  dia  do
período  estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei,  exceto  na  hipótese  de
prorrogação do prazo prevista no § 7º deste artigo.

§ 9º A prorrogação a que se refere o § 7º deste artigo
poderá ser efetivada exclusivamente para empregadas gestantes.

§ 10. Na impossibilidade da empregada gestante, nos
termos da Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, desempenhar suas
funções em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma
de  trabalho  à  distância,  o  empregador  e  a  empregada  poderão
acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho, nos termos
desta Lei, devendo ser paga à gestante ajuda compensatória mensal
em valor equivalente à diferença entre a remuneração da empregada
gestante e o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda para o enfrentamento da emergência decorrente de desastres
naturais devido.

§ 11. A suspensão do contrato de trabalho de que trata
o § 10 deste artigo será realizada mediante apresentação de atestado
médico que comprove a gestação e será comunicada ao Ministério do
Trabalho  e  Previdência,  na  forma  do  regulamento,  para  o
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recebimento do Benefício Emergencial do Emprego e da Renda para
o enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais. 

§  12.  A  empresa  deverá  conservar  durante  10  (dez)
anos os atestados de que trata o § 11 deste artigo, para exame pela
Auditoria Fiscal do Trabalho.

§  13.  Ocorrido  o  evento  caracterizador  do  início  do
benefício de salário-maternidade, nos termos do disposto no art. 71
da Lei nº 8.213, de 1991:

I  -  o  empregador  deverá  efetuar  a  comunicação
imediata  ao  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência  nos  termos
estabelecidos no ato de que trata o § 4º do art. 5º;

II - a aplicação da medida de suspensão do contrato
será interrompida; e

III - o salário-maternidade será pago à empregada nos
termos  do  disposto  no  art.  72  da  Lei  nº  8.213,  de  1991,  e  à
empregada doméstica nos termos do disposto no inciso I do caput
do art. 73 da referida Lei, de forma a considerar como remuneração
integral  ou  como último salário  de  contribuição os  valores  a  que
teriam direito sem a aplicação da medida de suspensão do contrato.

§  14.  O  disposto  no  §  13  deste  artigo  aplica-se  ao
segurado ou à segurada da previdência social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção, observado o disposto no art. 71-
A da Lei nº 8.213, de 1991, hipótese em que o salário-maternidade
será pago diretamente pela previdência social.

§ 15. No acordo de suspensão temporária do contrato
de  trabalho  de  que  trata  o  caput deste  artigo,  deverá  constar
informação ao empregado sobre o direito de complementação das
contribuições previdenciárias.

Seção V

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda para o enfrentamento da

emergência decorrente de desastres naturais.
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Art.  9º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais   poderá  ser  acumulado  com  o
pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em
decorrência  da redução proporcional  de  jornada de trabalho e  de
salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que
trata esta Lei.

§  1º  A  ajuda  compensatória  mensal  de  que  trata  o
caput:

I - deverá ter o valor definido em negociação coletiva
ou no acordo individual escrito pactuado;

II - terá natureza indenizatória;

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a
renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto
sobre a renda da pessoa física do empregado;

IV -  não integrará a base de cálculo da contribuição
previdenciária  e  dos  demais  tributos  incidentes  sobre  a  folha  de
salários;

V  -  não  integrará  a  base  de  cálculo  do  valor  dos
depósitos  no  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS),
instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e de que trata a
Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; 

VI  -  poderá  ser  considerada  despesa  operacional
dedutível  na  determinação  do  lucro  real  e  da  base  de  cálculo  da
Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL)  das  pessoas
jurídicas tributadas pelo lucro real; e

VII  -  poderá  ser  deduzida do resultado da atividade
rural, como despesa paga no ano-base, apurado na forma do art. 4º
da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990.

§ 2º Na hipótese de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário, a ajuda compensatória prevista no  caput
deste  artigo  não  integrará  o  salário  devido  pelo  empregador  e
observará o disposto no § 1º deste artigo.

Art.  10.  Fica  reconhecida  a  garantia  provisória  no
emprego  ao  empregado  que  receber  o  Benefício  Emergencial  de *C
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Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de desastres naturais, de que trata o art. 5º
desta Lei, em decorrência da redução da jornada de trabalho e do
salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que
trata esta Lei, nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada
de trabalho e do salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e
do salário ou do encerramento da suspensão temporária do contrato
de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou
a suspensão;

III  -  no  caso  da  empregada  gestante,  por  período
equivalente ao acordado para a suspensão temporária do contrato de
trabalho,  contado  da  data  do  término  do  período  da  garantia
estabelecida na alínea “b” do inciso II do caput do art. 10 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o
período  de  garantia  provisória  no  emprego  de  que  trata  o  caput
deste  artigo  sujeitará  o  empregador  ao  pagamento,  além  das
parcelas rescisórias previstas na legislação, de indenização no valor
de:

I  -  50%  (cinquenta  por  cento)  do  salário  a  que  o
empregado  teria  direito  no  período  de  garantia  provisória  no
emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário
igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50%
(cinquenta por cento);

II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o
empregado  teria  direito  no  período  de  garantia  provisória  no
emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário
igual  ou  superior  a  50%  (cinquenta  por  cento)  e  inferior  a  70%
(setenta por cento); e

III  -  100%  (cem  por  cento)  do  salário  a  que  o
empregado  teria  direito  no  período  de  garantia  provisória  no
emprego,  nas  hipóteses  de  redução  de  jornada  de  trabalho  e  de
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salário em percentual igual ou superior a 70% (setenta por cento) ou
de suspensão temporária do contrato de trabalho.

§  2º  Os  prazos  da  garantia  provisória  no  emprego
decorrente  dos  acordos  de  redução  proporcional  de  jornada  e  de
salário ou de suspensão de contrato de trabalho de que trata o art. 10
da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, ficarão suspensos durante o
recebimento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego
e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência  decorrente  de
desastres  naturais  e  somente  retomarão  a  sua  contagem  após  o
encerramento do período da garantia de emprego de que trata este
artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses
de pedido de demissão, extinção do contrato de trabalho por acordo
nos termos do disposto no art. 484-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ou dispensa
por justa causa do empregado.

Art.11. As medidas de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho de que trata esta Lei poderão ser celebradas por meio de
negociação coletiva, observado o disposto no § 1º deste artigo e nos
arts. 7º e 8º desta Lei.

§  1º  A  convenção  coletiva  ou  o  acordo  coletivo  de
trabalho poderão estabelecer redução de jornada de trabalho e de
salário em percentuais diversos daqueles previstos no inciso III do
caput do art. 7º desta Lei.

§  2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º  deste  artigo,  o
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, de
que  tratam os  arts.  5º  e  6º  desta  Lei,  será  devido  nos  seguintes
termos:

I  -  sem  percepção  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda para a redução de jornada e de
salário inferior a 25% (vinte e cinco por cento);

II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a
base  de  cálculo  prevista  no  art.  6º  desta  Lei  para  a  redução  de
jornada e de salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento)
e inferior a 50% (cinquenta por cento); *C
D2

24
45

73
88

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224457388400

PL
 n

.3
60

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
02

/2
02

2 
20

:1
9 

- M
es

a

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 360/2022 

PL 360/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 15 de 25 

 

III  -  no valor de 50% (cinquenta por cento)  sobre a
base  de  cálculo  prevista  no  art.  6º  desta  Lei  para  a  redução  de
jornada e de salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e
inferior a 70% (setenta por cento); e

IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre a base
de cálculo prevista no art. 6º desta Lei para a redução de jornada e
de salário igual ou superior a 70% (setenta por cento).

§ 3º As convenções coletivas ou os acordos coletivos de
trabalho celebrados  anteriormente  poderão ser  renegociados  para
adequação  de  seus  termos  no  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,
contado da data de publicação desta Lei.

Art.  12.  As medidas de que trata o  art.  3º desta  Lei
serão implementadas por meio de acordo individual escrito ou de
negociação coletiva aos empregados:

I - com salário igual ou inferior a R$ 3.300,00 (três
mil e trezentos reais); ou

II  -  com  diploma  de  nível  superior  que  percebam
salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§  1º  Para  os  empregados  que não se  enquadrem no
disposto no  caput  deste artigo,  as medidas de que trata o art.  3º
desta Lei somente poderão ser estabelecidas por convenção coletiva
ou acordo coletivo de trabalho, exceto nas seguintes hipóteses, nas
quais se admite a pactuação por acordo individual escrito:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário de 25% (vinte e cinco por cento), de que trata a alínea “a” do
inciso III do caput do art. 7º desta Lei; ou

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário ou suspensão temporária do contrato de trabalho, quando do
acordo não resultar diminuição do valor total recebido mensalmente
pelo empregado, incluídos nesse valor o Benefício Emergencial de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de desastres naturais, a ajuda compensatória
mensal  e,  em  caso  de  redução  da  jornada,  o  salário  pago  pelo
empregador em razão das horas trabalhadas pelo empregado.
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§ 2º Para os empregados que se encontrem em gozo do
benefício  de  aposentadoria,  a  implementação  das  medidas  de
redução  proporcional  de  jornada  de  trabalho  e  de  salário  ou
suspensão temporária do contrato de trabalho por acordo individual
escrito somente será admitida quando, além do enquadramento em
alguma  das  hipóteses  de  autorização  do  acordo  individual  de
trabalho  previstas  no  caput ou  no  §  1º  deste  artigo,  houver  o
pagamento,  pelo  empregador,  de  ajuda  compensatória  mensal,
observados o disposto no art. 9º desta Lei e as seguintes condições:

I  -  o valor da ajuda compensatória  mensal  a  que se
refere  este  parágrafo  deverá  ser,  no  mínimo,  equivalente  ao  do
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para
o  enfrentamento  da  emergência  decorrente  de  desastres  naturais
que o empregado receberia se não houvesse a vedação prevista na
alínea “a” do inciso II do § 2º do art. 6º desta Lei; e

II  -  na  hipótese  de  empresa  que  se  enquadre  no
disposto no § 6º do art. 8º desta Lei, o total pago a título de ajuda
compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor
previsto naquele dispositivo com o valor mínimo previsto no inciso I
deste parágrafo.

§  3º  Os  atos  necessários  à  pactuação  dos  acordos
individuais escritos de que trata este artigo poderão ser realizados
por meios físicos ou eletrônicos.

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de
trabalho e  de  salário  ou de  suspensão temporária  do contrato de
trabalho, pactuados nos termos do disposto nesta Lei, deverão ser
comunicados  pelos  empregadores  ao  sindicato  da  categoria
profissional no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da data de
sua celebração.

§  5º  Se,  após  a  pactuação  de  acordo  individual  na
forma  prevista  neste  artigo,  houver  a  celebração  de  convenção
coletiva ou acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes
com as do acordo individual,  deverão ser observadas as seguintes
regras:
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I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo
individual em relação ao período anterior ao da negociação coletiva;
e

II - a partir da data de entrada em vigor da convenção
coletiva  ou  do  acordo  coletivo  de  trabalho,  a  prevalência  das
condições  estipuladas  na  negociação  coletiva,  naquilo  em  que
conflitarem com as condições estabelecidas no acordo individual.

§ 6º As condições do acordo individual prevalecerão
sobre a negociação coletiva se mais favoráveis ao trabalhador.

Art. 13. A redução proporcional de jornada de trabalho
e  de  salário  ou  a  suspensão  temporária  do  contrato  de  trabalho,
quando adotada, deverá resguardar o exercício e o funcionamento
dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata a Lei nº
7.783, de 28 de junho de 1989.

Art. 14. As irregularidades constatadas pela Auditoria-
Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de
jornada  de  trabalho  e  de  salário  ou  de  suspensão  temporária  do
contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à
multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.

Parágrafo  único.  O  processo  de  fiscalização,  de
notificação, de autuação e de imposição de multas decorrente das
disposições  desta  Lei  observará  o  disposto  no  Título  VII  da
Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei  nº
5.452, de 1943, hipótese em que não se aplica o critério da dupla
visita.

Art. 15. O disposto neste Capítulo aplica-se apenas aos
contratos  de  trabalho  já  celebrados  até  a  data  de  publicação  da
Medida Provisória nº 1.045, de 2021, conforme estabelecido em ato
do Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput aplica-se  aos
contratos de trabalho de aprendizagem e de jornada parcial.

Art.  16.  O  trabalhador  que  receber  indevidamente
parcela do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda para o enfrentamento da emergência decorrente de desastres
naturais  estará  sujeito  à  compensação  automática  com  eventuais
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parcelas  devidas  de  Benefício  Emergencial  referentes  ao  mesmo
acordo  ou  a  acordos  diversos  ou  com  futuras  parcelas  de  abono
salarial  de  que  trata  a  Lei  nº  7.998,  de  1990,  ou  de  seguro-
desemprego a que tiver direito, na forma prevista no art. 25-A da Lei
nº 7.998, de 1990, conforme estabelecido em ato do Ministério do
Trabalho e Previdência, garantido ao trabalhador o direito de ciência
prévia sobre a referida compensação.

Art. 17. O tempo máximo de redução proporcional de
jornada  e  de  salário  e  de  suspensão  temporária  do  contrato  de
trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a 120 (cento
e vinte) dias, exceto se, por ato do Poder Executivo, for estabelecida
prorrogação  do  tempo  máximo  dessas  medidas  ou  dos  prazos
determinados para cada uma delas, observado o disposto no § 3º do
art. 7º e nos §§ 8º e 9º do art. 8º desta Lei.

Art. 18. As alíquotas das contribuições facultativas de
que tratam o § 4º do art. 7º e o inciso II do § 3º do art. 8º desta Lei
serão de:

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), para
valores de até 1 (um) salário-mínimo;

II - 9% (nove por cento), para valores acima de 1 (um)
salário-mínimo até R$ 2.203,48 (dois mil,  duzentos e três reais e
quarenta e oito centavos);

III - 12% (doze por cento), para valores de R$ 2.203,49
(dois mil, duzentos e três reais e quarenta e nove centavos) até R$
3.305,22 (três mil, trezentos e cinco reais e vinte e dois centavos); e

IV  -  14%  (quatorze  por  cento),  para  valores  de  R$
3.305,23 (três mil, trezentos e cinco reais e vinte e três centavos) até
o limite de R$ 6.433,57 (seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e
cinquenta e sete centavos).

§ 1º As contribuições de que trata o caput deste artigo
devem ser recolhidas por iniciativa própria do segurado até o dia 15
do mês seguinte ao da competência.

§ 2º Na hipótese de suspensão temporária do contrato
de trabalho, as alíquotas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput
deste  artigo  serão  aplicadas  de  forma  progressiva  sobre  o  valor
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declarado pelo segurado, observados os limites mínimo e máximo a
que se referem os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991,
incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos
respectivos limites.

§ 3º Na hipótese de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário, as alíquotas previstas nos incisos I, II, III e
IV do caput deste artigo serão aplicadas de forma progressiva sobre
a faixa de valores compreendida nos respectivos limites, incidindo
sobre o somatório da remuneração declarada na forma do inciso IV
do  caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, e do valor declarado
pelo segurado, observados:

I - os limites previstos nos §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei
nº 8.212, de 1991;

II - a incidência das alíquotas dos incisos I, II, III e IV
do  caput deste  artigo  primeiramente  sobre  a  remuneração  e,  em
seguida, sobre o valor declarado;

III  -  o  recolhimento apenas das alíquotas incidentes
sobre o valor declarado pelo segurado, sem prejuízo da contribuição
de que tratam o art.  20 da Lei  nº 8.212,  de 1991,  e o  art.  28 da
Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

§ 4º Não recebida a informação de que trata o inciso
IV do  caput do art.  32 da Lei  nº 8.212,  de 1991,  a tempo de ser
calculada e paga a contribuição no prazo de que trata o § 1º deste
artigo,  será considerado provisoriamente como remuneração, para
fins  do  disposto  no  §  3º  deste  artigo,  o  valor  da  remuneração
anterior  à  redução  proporcional  de  jornada  de  trabalho  menos  o
valor da redução remuneratória pactuada.

§  5º Recebida a  informação de remuneração de  que
trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, após
recolhimento  de  contribuição  facultativa  na  forma  do  §  4º  deste
artigo,  a  contribuição  incidente  sobre  o  valor  declarado  será
recalculada, considerados o critério disposto no § 3º deste artigo e os
limites de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de
1991,  e  eventual  excedente  deverá  ser  devolvido  ao  segurado
atualizado  pela  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor (INPC) ou, em caso de insuficiência do valor recolhido
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para  o  salário  de  contribuição  reconhecido,  o  segurado  deve  ser
notificado  para  complementação  facultativa,  na  forma  do
regulamento.

§ 6º Os valores previstos nos incisos I, II, III e IV do
caput deste artigo serão reajustados, a partir da data de entrada em
vigor desta Lei, na mesma data e com o mesmo índice em que se der
o  reajuste  dos  benefícios  do  Regime Geral  de  Previdência  Social,
ressalvados  aqueles  vinculados  ao  salário-mínimo,  aos  quais  se
aplica a legislação específica.

§ 7º Será devolvido ao segurado, no prazo de até 60
(sessenta)  dias  contado  da  data  de  publicação  desta  Lei,  o  valor
correspondente  à  diferença  entre  as  contribuições  eventualmente
recolhidas com fundamento no inciso II do § 3º do art. 8º da Medida
Provisória nº 1.045, de 2021, e no caput ou inciso I do § 2º do art. 21
da Lei nº 8.212, de 1991, e as contribuições devidas com fundamento
neste artigo, atualizado pela variação do INPC.

Art. 19. Considera-se salário de contribuição, além das
parcelas de que tratam os incisos I, II e IV do caput do art. 28 da Lei
nº 8.212, de 1991, o valor declarado e objeto de recolhimento pelo
segurado na forma do art. 18 desta Lei, observado o limite máximo a
que se refere o § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991.

Art.  20.   Empregador  e  empregado  poderão,  em
comum acordo, optar pelo cancelamento de aviso prévio em curso.

Parágrafo  único.   Na  hipótese  de  cancelamento  do
aviso  prévio  na  forma  prevista  no  caput  deste  artigo,  as  partes
poderão  adotar  as  medidas  do  Novo  Programa  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda.

Seção VI 

Da Operacionalização do Pagamento do Benefício Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda para o enfrentamento da

emergência decorrente de desastres naturais.

Art. 21. Fica dispensada a licitação para contratação da
Caixa  Econômica  Federal  e  do  Banco  do  Brasil  S.A.  para  a
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operacionalização  do  pagamento  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda de que trata o art. 5º desta Lei.

Art.  22.  O  beneficiário  poderá  receber  o  benefício
emergencial de que trata o art. 5º desta Lei na instituição financeira
em que possuir conta poupança ou conta de depósito à vista, exceto
conta-salário, desde que autorize o empregador a informar os seus
dados bancários  quando prestadas as  informações de  que trata  o
inciso I do § 2º do art. 5º desta Lei.

§ 1º Na hipótese de não validação ou de rejeição do
crédito  na  conta  indicada,  inclusive  pelas  instituições  financeiras
destinatárias das transferências, ou na ausência da indicação de que
trata o caput deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Banco do
Brasil S.A. poderão utilizar outra conta poupança de titularidade do
beneficiário,  identificada por meio de processo de levantamento e
conferência da coincidência de dados cadastrais para o pagamento
do benefício emergencial.

§ 2º Na hipótese de não ser localizada conta poupança
de titularidade do beneficiário na forma prevista no § 1º deste artigo,
a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão realizar
o pagamento do benefício emergencial por meio de conta digital, de
abertura  automática,  em  nome  do  beneficiário,  com  as  seguintes
características:

I  -  dispensa  de  apresentação  de  documentos  pelo
beneficiário;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção;

III  -  direito  a,  no  mínimo,  3  (três)  transferências
eletrônicas de valores e a 1  (um) saque ao mês,  sem custos,  para
conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central
do Brasil; e

IV - vedação de emissão de cheque.

§  3º  É  vedado  às  instituições  financeiras,
independentemente  da  modalidade  de  conta  utilizada  para
pagamento do benefício emergencial de que trata o art. 5º desta Lei,
efetuar  descontos,  compensações  ou  pagamentos  de  débitos  de
qualquer natureza, mesmo a pretexto de recompor saldo negativo ou
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de saldar dívidas preexistentes, que impliquem a redução do valor
do benefício.

§ 4º Os recursos relativos ao benefício emergencial de
que trata o art. 5º desta Lei, creditados nos termos do disposto no §
2º deste artigo, não movimentados no prazo de 1 (um) ano, contado
da data do depósito, retornarão para a União.

Art. 23. O Ministro do Trabalho e Previdência editará
atos complementares para a execução do disposto nos art. 21 e art.
22 desta Lei.

                                     CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  24.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Parágrafo único. As disposições desta Lei que vinculem
receita,  concedam,  ampliem  ou  renovem  benefícios  de  natureza
tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, 5 (cinco) anos
de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Lei.
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 JUSTIFICATIVA

O que nos motiva na apresentação do presente Projeto de Lei é
a certeza de que não existe  sociedade justa e  equilibrada social  e
economicamente  sem  que  tenhamos  meios  adequados  para  a
manutenção e geração de empregos, principalmente para cidadãos
impactados por desastres naturais. Para que isso ocorra é necessário
que  a  força  geradora  de  riquezas  esteja  recepcionada  pelos
segmentos produtivos por meio de contratações formais que sirvam
para atenuar todas as consequências decorrentes de calamidades e
de maneira estruturante sirva como alavancas do desenvolvimento
das  comunidades  impactadas.  As  consequências  dos  desastres
naturais são sentidas diretamente por empresas e por empregadores
que  inevitavelmente  são  acometidos  por  inércias  inerentes  às
vontades pessoais. A presente proposição vem ao encontro do poder
público  como  fomentadora  de  medidas  estruturantes  capazes  de
suportar  a  geração  de  empregos  em  momentos  de  crise  aguda
causada  por  desastres  naturais.  Caso  o  País  não  disponha  de
ferramentas  apropriadas  e  vetores  econômicos,  acertados,  para
incluir os cidadãos na massa economicamente produtiva impactados
por situações adversas, por certo haverá um desnível na distribuição
de  renda  com  consequências  imprevisíveis  para  o  conjunto  da
economia e abalos sociais significativos.

Adicionalmente  observo,  que  se  busca  com  a  presente
proposição é a junção de forças já existentes, dispondo, no entanto,
do mais elementar dos critérios efetivos que pode a administração
pública se valer para atenuar crises ocasionadas em calamidades: a
transversalidade  de  bons  propósitos.  Não  se  busca  inventar
novidades, mas sim agregar meios e ferramentas já disponíveis para
que  o  País  disponha  de  mecanismos  capazes  de  atenuar  a  chaga
decorrente  do  desemprego  onde  a  comunidade  tanto  precisa  de
meios  para  o  recomeço  de  suas  atividades.  Observe-se  que  é  no
momento de adversidade e de retração da economia que os atores
privados e públicos devem se aliar na tomada de decisões objetivas,
caso  contrário  as  repercussões  negativas  ocorrerão  com  impacto
direto na vida dos cidadãos e na economia local  e  nacional.  Para
enfrentar  as  consequências  nefastas  das  catástrofes;  readquirir  a *C
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confiança  de  consumidores  e  investidores  e  sinalizar  para  a
recuperação efetiva da economia local e regional no médio e longo
prazos,  faz-se  necessário  um  movimento  estrutural  definitivo  de
espiral  econômica  que  possibilite  a  geração  de  emprego  e  o
rompimento  da  inércia  provocada  pelos  desastres  naturais
revertendo a curva do desemprego e retroalimentando a capacidade
de investimento pelo setor público em situações tão complexas sob o
ponto de vista emocional e econômico. 

O modelo adotado como “programa emergencial” permite a
adoção de medidas de suspensão temporária do contrato de trabalho
e redução proporcional de jornada de trabalho e de salário mediante
acordo  entre  empregados  e  empregadores.  Na  hipótese  de
suspensão, o empregado não prestará serviços e a empresa não paga
o salário. Na hipótese de redução, a jornada de trabalho e o valor dos
salários são proporcionalmente reduzidos. Em ambas as situações, o
empregado poderá receber o Benefício Emergencial de Manutenção
do Emprego e da Renda, pago pelo Ministério da Economia, com
recursos da União.  Dessa forma, viabiliza-se o ajuste dos serviços
prestados  à  demanda  do  momento,  com  a  adequação  dos  custos
empresariais,  o  que,  em muitos  casos,  é  a  solução que permite  a
continuidade do empreendimento e a manutenção dos empregos.

Em resumo, o que se propõe — e que será objeto de muitas
discussões no âmbito desta Casa Legislativa — é a modernização nas
relações de trabalho com a consequente manutenção e geração de
novos postos de ocupação contribuindo diretamente para a redução
da  chaga  do  desemprego  que  atinge  os  segmentos  produtivos
quando atingidos  por  desastres  naturais,  evitando-se  a  depressão
social  que  se  afigura  num  horizonte  de  quem  convive  com  as
tragédias.

Com efeito às questões emergenciais de que tratamos na
proposição,  aproveito  a  oportunidade para  destacar  os  problemas
vivenciados pela população de Petrópolis. Os eventos climáticos têm
castigado  aquela  população  de  maneira  recorrente  e  com
consequências devastadoras com a morte de centenas de famílias.
Recentemente a cidade de Petrópolis foi devastada com inundação e
quedas de barreiras que destruiu a vida de muitas pessoas e causou
impacto  na  economia local  de  maneira  nunca  vista.  Não se  pode
deixar de lembrar os mais de mil mortos nas enchentes da região *C
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serrana  do  Rio  de  Janeiro  em  2011  em  um  cenário  de  pavor.
Trazemos tais fatos para destacar o quanto precisamos de meios e
ações para mitigar os efeitos dos desastres naturais.

Por fim, ao solicitar o apoio dos meus ilustre pares, para a
aprovação  desta  proposição,  com  reforço  no  entendimento  que
possamos disponibilizar  os  meios apropriados para empregados e
empregadores convergirem em um novo momento nas relações de
trabalho  e  com  geração  formal  de  empregos;  renda  para  a
sustentação da economia e dignidade para milhares de brasileiros
atingidos em catástrofes e desastres naturais.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2022

Deputado CHRISTINO AUREO

PP/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 
Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 
porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após 

o parto.  
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  
§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 
mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 
trabalhistas de todo o período.  

 
Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição 
Federal, obedecidos os princípios desta.  

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara 
Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de 
discussão e votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.  

 
Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição, 

Comissão de Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso Nacional e 
cinco pelo Poder Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o território nacional 
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e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em 
áreas pendentes de solução.  

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os 
resultados de seus estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses 
subseqüentes, extinguindo-se logo após.  

§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da 
promulgação da Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de 
suas linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e 
compensações de área que atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniências 
administrativas e comodidade das populações limítrofes.  

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá 
encarregar-se dos trabalhos demarcatórios.  

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, 
os trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os limites 
das áreas litigiosas.  

§ 5º Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com 
os Estados do Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e geodésicos 
realizados pela Comissão Tripartite integrada por representantes dos Estados e dos serviços 
técnico-especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 
Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 
como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 
 

Do Programa de Seguro Desemprego 
 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 
para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 
fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 
participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 
em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, convertida 
na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 
trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 
à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 
conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 
mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 
estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 
caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 
FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 
similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 
sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, 
relativos a: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente 
anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 
vigor 60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 
vigor 60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa, 
quando das demais solicitações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 , convertida na Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 
continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 
auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 
bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 
1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  
VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em 

curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo 
Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, 
de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e 
tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 
Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 
segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 
horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 
26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 
assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 
gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 
condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 
26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 
considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 
benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º O registro como Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-
A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não comprovará renda própria 
suficiente à manutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual simplificada 
da microempresa individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 
Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 
termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 
causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 
ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 
habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 
aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º. 
(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 665, 
de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após 
sua publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a 
seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o 
tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de 
dispensa que originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos 
empregatícios utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 
16/6/2015) 

I - para a primeira solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 
vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 
máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 
vigor 60 dias após sua publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro meses), no 
período de referência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - para a segunda solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 
vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 
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a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 
(onze) meses, no período de referência; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 
máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Primitiva alínea “a” acrescida 
pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 
30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação convertida e transformada em “b” na Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 
período de referência; (Primitiva alínea “b” acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação, convertida e transformada em “c” na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - a partir da terceira solicitação: 
a) 3 (três parcelas), se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 
(onze) meses, no período de referência; 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 
máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 
período de referência. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação e 
convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 
mês integral para os efeitos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015)  

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego resultar em 
valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira 
imediatamente superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134 de 16/6/2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 
prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do 
Codefat, desde que o gasto adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em 
cada semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de liquidez de que trata o 
§ 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990. (Primitivo § 4º acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 
vigor 60 dias após sua publicação, renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do benefício 
do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a evolução geográfica e 
setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos 
específicos de trabalhadores. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o tempo 
médio de permanência no emprego, por setor, e recomendará ao Ministro de Estado do 
Trabalho e Emprego a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta 
rotatividade no emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 
Art. 4º-A. (VETADO na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
 
Art. 4º-B. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
 
Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios:  
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I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) 
meses pelo fator 0,8 (oito décimos);  

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);  

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 
(trezentos e quarenta) BTN.  

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 
últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 
vigente nos respectivos meses trabalhados.  

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  
§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:  
I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;  
II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios 

colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.  
 
Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, 

podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho.  
....................................................................................................................................................... 
 

Da Fiscalização e Penalidades 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 25. O empregador que infringir os dispositivos desta Lei estará sujeito a 
multas de 400 (quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, 
sua extensão e intenção do infrator, a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência, 
oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.  

§ 1º Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do 
Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

§ 2º Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis por meios 
fraudulentos na habilitação ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil e 
criminalmente, nos termos desta Lei.  

 
Art. 25-A. O trabalhador que infringir o disposto nesta Lei e houver percebido 

indevidamente parcela de seguro-desemprego sujeitar-se-á à compensação automática do 
débito com o novo benefício, na forma e no percentual definidos por resolução do Codefat.  

§ 1º O ato administrativo de compensação automática poderá ser objeto de 
impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, pelo trabalhador, por meio de requerimento de revisão 
simples, o qual seguirá o rito prescrito pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

§ 2º A restituição de valor devido pelo trabalhador de que trata o caput deste 
artigo será realizada mediante compensação do saldo de valores nas datas de liberação de 
cada parcela ou pagamento com Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme 
regulamentação do Codefat. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 26. (VETADO)  
 
Art. 27. A primeira investidura do CODEFAT dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias 

da publicação desta Lei.  
 
Art. 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribuições ao PIS e ao PASEP, 

arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 
239 da Constituição Federal serão recolhidas como receita do FAT. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 8.019, de 11/4/1990) 

Parágrafo único.(VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 
prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 
dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 
de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do 

prazo;  
b) de atividades empresariais de caráter transitório;  
c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    
§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 
prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 
independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 
aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao 
trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades 
competentes. 
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Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se 
às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e 
preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma 
de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato 
de trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa 
exclusiva do empregador, por metade. 

 
Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado 

e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas: 
I - por metade: 
a) o aviso prévio, se indenizado; e 
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 
II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 
§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% 
(oitenta por cento) do valor dos depósitos. 

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não autoriza 
o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 
Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os 

empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os artigos 477 e 
497. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 
paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 
competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 
Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 
seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 
instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 
a instrução dos responsáveis; 
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b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 
trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 
Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 
prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 
forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 
Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 
Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 
declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 
nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 
com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 
sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 
de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 
ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 
obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 
assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 
3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência, destinado a: 
I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, 

intimações e avisos em geral; e 
II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso 

das ações fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos. 
§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico 

Trabalhista dispensam a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e 
são consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de 
certificação digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 14.261, de 16/12/2021) 

 
Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 
enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 
postal, com franquia e recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 
de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 
será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 
curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 
competente, mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
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§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 
característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 
assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

 
Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade 
competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 
razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 
fiscalização. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, 
sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, 
bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 
exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 
estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou 
prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 
atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 
ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 
nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 
competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da 
inspeção. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de 
passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da 
carteira de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 
embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 
multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 
em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 
do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 
janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 
identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 
inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 
desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 
Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar 
da necessidade de tais provas. 

 
Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 360/2022 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 
autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 
Título. 

§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que 
incorrer por infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 
13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 
reajustados anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 
ou pelo índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 
Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para 
Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
que for competente na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois 
de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 
oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 
dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 
recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 
competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à 
repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 
processo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 
renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 
notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou 
o edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 
autoridade competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
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Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao 
seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 
processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 
 

CAPÍTULO III 
DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 
Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 
 
Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 
do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 
repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 
reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às 
autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 
título de dívida líquida e certa. 

 
Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 
ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 
funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 
nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 
do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 
Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 
TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  
(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 
 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  
I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 
exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 
interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 
agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
de sua emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 
8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 
TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
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INTRODUÇÃO 
 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 
bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 
legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 
na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 
autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 
ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 
entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra 
- OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.164-41, de 24/8/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Seção I 
Do Benefício de Prestação Continuada 

 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a 
pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei nº 
14.176, de 22/6/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7494-17-junho-1986-367996-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7494-17-junho-1986-367996-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 
continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 
de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 
30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 
de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de 
renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-
mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 
mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 
de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 
ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 
prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo 
da renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 
2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 
mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 
Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021) 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 
miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão 
considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério de aferição da renda familiar 
mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo: 

I - o grau da deficiência; 
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; e 
III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do 

art. 20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, 
com alimentos especiais e com medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não 
disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que 
comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 
graduais, definidas em regulamento. 

§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e 
III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste 
artigo. 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido 
por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do 
art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º 
do art. 20 e do art. 40-B desta Lei. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 
gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do 
Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia e do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias 
exclusivamente com essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de 
comprovação, conforme critérios definidos em regulamento, de que os gastos efetivos 
ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor 
em 1º/1/2022) 

 
Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  
§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  
§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 
redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido 
judicial ou administrativamente poderá ser convocado para avaliação das condições que 
ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exigida a presença dos requisitos 
previstos nesta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

 
Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 
condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 
caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-
desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 
poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse 
fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 
31/8/2011) 

 
Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 
 
Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 
anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) 
esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 
2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 
Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 
Avulso 

 
Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-
contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo 
com a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

 
Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 
de 249,81 até 416,33 9,00 
de 416,34 até 832,66 11,00 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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                        (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Portaria 

MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.620, de 5/1/1993 ) 

 
Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado 

o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 
ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 
parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 
renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 
art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 
pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento 
para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 
limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 
ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 
§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, 

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 
sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 
1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 

30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 
Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º (“Caput” do parágrafo revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
a) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998)  
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 
de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 
o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, 

do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 
desvinculados do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
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g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 
l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência 

ao Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 

pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e 
estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 
de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 
de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares 
e outras similares; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 
serviços; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 
básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 
pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 
1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei nº 

12.513, de 26/10/2011) 
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se 
destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do 
salário-de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 
adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, 
de 27/12/2012) 
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z) os prêmios e os abonos; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

aa) os valores recebidos a título de bolsa-atleta, em conformidade com a Lei nº 
10.891, de 9 de julho de 2004. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 
trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 
auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, 
de 10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como 
condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo 
rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 
30 de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados, o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 
carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 
refere o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 
Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 
seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 
o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 

caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009)  
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o 

inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções 
ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às 
seguintes multas:  

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 
ou omitidas; e  

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o 
montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de 
entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 3º deste artigo.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, 
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 
declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a 
data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.  

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:  
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; ou  
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no 

prazo fixado em intimação.  
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:  
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem 

ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e  
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
 
Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as 

empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12692-24-julho-2012-773902-veto-137188-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=


49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 360/2022 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, a apresentar:  

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 
II - a folha de pagamento.  
Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até 

o dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 589, de 13/11/2012, convertida na Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 
 
Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na 

forma do § 8º do art. 12 apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, 
aos fatos geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições devidas à Previdência 
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência Social, do Ministério 
do Trabalho e Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com 
entrada única de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de 
arrecadação.  

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e 
Emprego disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o 
recolhimento e a distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações geradas por meio 
do sistema eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput.  

§ 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm 
caráter declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e 
encargos apurados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1º, 
a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que está 
sujeito o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS.  

§ 3º O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as 
contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30, os valores referentes ao 
FGTS e os encargos trabalhistas sob sua responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte 
ao da competência.  

§ 4º Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3º, deverão ser pagos por meio de 
documento único de arrecadação.  

§ 5º Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3º, o recolhimento 
deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior.  

§ 6º Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-seão à incidência de 
acréscimos e encargos legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza para as contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 
22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS, inclusive no que se 
refere às multas por atraso.  

§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado 
diretamente em conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos 
identificadores do recolhimento ao agente operador do fundo.  

§ 8º O ato de que trata o § 1º regulará a compensação e a restituição dos valores 
dos tributos e dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, 
indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 9º A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do 
trabalhador, será objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3º será centralizado na Caixa 
Econômica Federal.  

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do 
recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta 
Única do Tesouro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das contribuições previstas 
nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30.  

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será 
objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do 
FGTS.  
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§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o 
caput poderá ser estendida pelas autoridades previstas no § 1º para o produtor rural pessoa 
física de que trata a alínea a do inciso V do caput do art. 12.  

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no §2º 
do art. 32 e no art. 32-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua publicação)  
 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à 
cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 
desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades 
e fundos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos 
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, 
ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e 
os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das 
contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 
§ 2º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o 

síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou 
extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as 
contribuições previstas nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou 
sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da 
penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 

 
Altera o sistema de previdência social e 
estabelece regras de transição e disposições 
transitórias. 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo 
trabalhador avulso, estas serão de: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento); 
II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove 

por cento); 
III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 

12% (doze por cento); e 
IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de 

contribuição, 14% (quatorze por cento). 
§ 1º As alíquotas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva sobre o 

salário de contribuição do segurado, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores 
compreendida nos respectivos limites. 

§ 2º Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles 
vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica. 
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Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da 
Constituição Federal, o segurado que, no somatório de remunerações auferidas no período de 
1 (um) mês, receber remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição 
poderá: 

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido; 
II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribuição 

de uma competência em outra; ou III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de 
diferentes competências, para aproveitamento em contribuições mínimas mensais. 

Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições 
previstos nos incisos I, II e III do caput somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano 
civil. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 14.151, DE 12 DE MAIO DE 2021 

 
Dispõe sobre o afastamento da empregada 
gestante das atividades de trabalho presencial 
durante a emergência de saúde pública de 
importância nacional decorrente do novo 
coronavírus.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância nacional 

decorrente do novo coronavírus, a empregada gestante deverá permanecer afastada das 
atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração.  

 
 Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à 

disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho 
remoto ou outra forma de trabalho a distância.  

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Brasília, 12 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes  
Damares Regina Alves  

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção V 
Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção VII 
Do Salário-Maternidade 

 
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 
data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 
de 5/8/2003) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
 
Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 
120 (cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 
Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, 
transformado em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 
no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do 
mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam 
submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, 
de 24/10/2013) 

 
Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 
restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 
aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o 
último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência 
Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-
maternidade originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  
II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  
III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 
facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 
Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 
pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 
publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 
Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 
gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 
demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 
pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 
Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 
Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as 

demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a 
segurada empregada doméstica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, 
para a segurada especial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 
apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Aplica-se à segurada desempregada, desde que mantida a 
qualidade de segurada, na forma prevista no art. 15 desta Lei, o disposto no inciso III do caput 
deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 
Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 
 
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para 
os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os 
demais dependentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, e com redação dada 
pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença 
com trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de 
tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente 
incapazes e os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 
30/12/2014, convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e com redação dada pela Lei nº 
13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 
companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na 
união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 
30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor quinze dias a 
partir da sua publicação, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, 
este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, 
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento 
da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de 
decisão judicial em contrário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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§ 4º Nas ações em que o INSS for parte, este poderá proceder de ofício à 
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os 
valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota 
até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  
 
Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 
artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  
b) dotações orçamentárias específicas;  
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  
 
Art. 3º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um 

Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. ("Caput" do artigo 
com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência ou representante por ele indicado (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 14.261, de 16/12/2021) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e seus suplentes 

serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais, serão 
nomeados pelo Poder Executivo, terão mandato de 2 (dois) anos e poderão ser reconduzidos 
uma única vez, vedada a permanência de uma mesma pessoa como membro titular, como 
suplente ou, de forma alternada, como titular e suplente, por período consecutivo superior a 4 
(quatro) anos no Conselho. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 

 
Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 
altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 
do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 
1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=372115
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=372115
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14261-16-dezembro-2021-792106-publicacaooriginal-164115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14261-16-dezembro-2021-792106-publicacaooriginal-164115-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html


55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 360/2022 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro 1995; e dá outras 
providências. 

 
 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

 
 Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 

de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o 
disposto nesta Lei.  

 Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 
desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 
2008.  

 
 Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas 

diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  
 § 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  
 § 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 
jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

 § 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 
dividindo-se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso 
remunerado e dos feriados trabalhados.  

 § 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 
compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 
de horas de um dia for compensado em outro dia.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.023, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

 
Altera a legislação do Imposto de Renda sobre 
o resultado da atividade rural, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os valores das 
receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base.  

§ 1º É indedutível o valor da correção monetária dos empréstimos contraídos para 
financiamento da atividade rural.  

§ 2º Os investimentos são considerados despesas no mês do efetivo pagamento.  
§ 3º Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não 

constitui receita da atividade agrícola e será tributado de acordo com o disposto no art. 3º, 
combinado com os arts. 18 a 22 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  
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Art. 5º A opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base de cálculo, 
o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-á a vinte por cento da receita bruta 
no ano-base.  

Parágrafo único. A falta de escrituração prevista nos incisos II e III do art. 3º 
implicará o arbitramento do resultado à razão de vinte por cento da receita bruta no ano-base.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020 

 
Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 
sobre medidas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, de que trata a Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; altera as 
Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.101, 
de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, 10.865, de 30 de abril de 
2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Das Disposições Comuns às Medidas do Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que 
receber o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º 
desta Lei, em decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão 
temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei, nos seguintes termos:  

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e do salário ou 
de suspensão temporária do contrato de trabalho;  

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou do 
encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao 
acordado para a redução ou a suspensão; e  

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao acordado para a 
redução da jornada de trabalho e do salário ou para a suspensão temporária do contrato de 
trabalho, contado a partir do término do período da garantia estabelecida na alínea "b" do 
inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia 
provisória no emprego previsto no caput deste artigo sujeitará o empregador ao pagamento, 
além das parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de:  

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria direito no 
período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de 
salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por 
cento);  
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II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o empregado teria direito no 
período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de 
salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por cento); ou  

III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito no período 
de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de 
salário em percentual igual ou superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária 
do contrato de trabalho.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de pedido de demissão ou 
dispensa por justa causa do empregado.  

 
Art. 11. As medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário 

ou de suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei poderão ser 
celebradas por meio de negociação coletiva, observado o disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei e 
no § 1º deste artigo.  

§ 1º A convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer 
redução de jornada de trabalho e de salário em percentuais diversos dos previstos no inciso III 
do caput do art. 7º desta Lei.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda, de que tratam os arts. 5º e 6º desta Lei, será devido nos 
seguintes termos:  

I - sem percepção do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda para a redução de jornada e de salário inferior a 25% (vinte e cinco por cento);  

II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a base de cálculo prevista no 
art. 6º desta Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco 
por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);  

III - no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 
6º desta Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) e inferior a 70% (setenta por cento); e  

IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 6º 
desta Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 70% (setenta por cento).  

§ 3º As convenções coletivas ou os acordos coletivos de trabalho celebrados 
anteriormente poderão ser renegociados para adequação de seus termos, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contado da data de publicação desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

 
Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 
define as atividades essenciais, regula o 
atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  
Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 
empregador.  

 
Art. 3º Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de recursos via 

arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.  
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Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os empregadores 
diretamente interessados serão notificados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, da paralisação.  

 
Art. 4º Caberá à entidade sindical correspondente convocar, na forma do seu 

estatuto, assembléia geral que definirá as reivindicações da categoria e deliberará sobre a 
paralisação coletiva da prestação de serviços.  

§ 1º O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades de convocação 
e o quorum para a deliberação, tanto da deflagração quanto da cessação da greve.  

§ 2º Na falta de entidade sindical, a assembléia geral dos trabalhadores 
interessados deliberará para os fins previstos no caput, constituindo comissão de negociação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.045, DE 27 DE ABRIL DE 2021 

(Rejeitada) 
 

Institui o Novo Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 
sobre medidas complementares para o 
enfrentamento das consequências da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19) no âmbito das relações de trabalho.  

  
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO NOVO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA 

RENDA 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da suspensão temporária do contrato de trabalho 

 
 Art. 8º O empregador, durante o prazo previsto no art. 2º, poderá acordar a 

suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, de forma setorial, 
departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por até cento e vinte dias.  

 § 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada, conforme o 
disposto nos art. 11 e art. 12, por convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho 
ou acordo individual escrito entre empregador e empregado.  

 § 2º Na hipótese de acordo individual escrito entre empregador e empregado, a 
proposta deverá ser encaminhada ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias 
corridos.  

 § 3º O empregado, durante o período de suspensão temporária do contrato de 
trabalho:  

 I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus 
empregados; e  

 II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na 
qualidade de segurado facultativo.  

 § 4º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, 
contado da:  

 I - data estabelecida como termo de encerramento do período de suspensão 
pactuado; ou  

 II - data de comunicação do empregador que informe, ao empregado, a sua 
decisão de antecipar o fim do período de suspensão pactuado.  
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 § 5º Se, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho, o 
empregado mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de 
teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, ficará descaracterizada a suspensão 
temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito:  

 I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a 
todo o período;  

 II - às penalidades previstas na legislação; e  
 III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo.  
 § 6º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta 

superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) somente poderá suspender 
o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória 
mensal no valor de trinta por cento do valor do salário do empregado, durante o período de 
suspensão temporária do contrato de trabalho pactuado, observado o disposto neste artigo e no 
art. 9º.  

 § 7º O Poder Executivo, observadas as disponibilidades orçamentárias, poderá 
prorrogar o prazo previsto no art. 2º para o Novo Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e o prazo máximo de suspensão temporária do contrato de trabalho de 
que trata este artigo, na forma prevista em regulamento.  

 § 8º O termo final do acordo de suspensão temporária de contrato de trabalho não 
poderá ultrapassar o último dia do período estabelecido no art. 2º, exceto na hipótese de 
prorrogação do prazo prevista no § 7º.  
 

Seção V 
Das disposições comuns às medidas do Novo Programa Emergencial 

de Manutenção do Emprego e da Renda 
 

 Art. 9º O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda poderá 
ser acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em 
decorrência da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 
temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória.  

 § 1º A ajuda compensatória mensal de que trata o caput:  
 I - deverá ter o valor definido em negociação coletiva ou no acordo individual 

escrito pactuado;  
 II - terá natureza indenizatória;  
 III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou 

da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado;  
 IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais 

tributos incidentes sobre a folha de salários;  
 V - não integrará a base de cálculo do valor dos depósitos no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e de que 
trata a Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e  

 VI - poderá ser considerada despesa operacional dedutível na determinação do 
lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL das 
pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real.  

 § 2º Na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, a 
ajuda compensatória prevista no caput não integrará o salário devido pelo empregador e 
observará o disposto no § 1º.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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